
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2017 
 

 
O Conselho municipal da Juventude – CMJ, em acordo com a Lei municipal Nº              

1383 de 26 de Novembro de 2013, e alterada pela Lei Nº 1556 de 11 de Dezembro de                  
2015, no uso de suas atribuições legais, convoca os Conselheiros Titulares e Suplentes,             
Conselheiros Tutelares, Presidentes de Associações de Moradores, Líderes Religiosos e          
Comunitários, Servidores Municipais e População em Geral, para a primeira Reunião           
Ordinária do Conselho Municipal da Juventude de Quissamã, a ser realizada no dia 15 de               
Março de 2017 às 14 horas na Sala de Reuniões do NEA-BC, situado na rua Visconde de                 
Ururaí, Nº 133 – Sala 03, Centro – Quissamã RJ, ficando cancelado o Edital de               
Convocação 001/2017. 
 
 
 
 
Pauta: 
 
 
* Acolhimento dos Novos participantes 
 
* Leitura e aprovação da Ata Anterior; 
 
* Agenda Anual das Reuniões; 
 
* Planejamento da Próximas ações; 
 
* Assuntos Diversos. 
 
 

 
Wagner Nunes Firmino 

Presidente do CMJ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA 

SOCIAL
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 

DE PREÇOS 
Nº 003/2017

Processo Administrativo nº 7680/2016

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de gêneros 
alimentícios (carnes).
PRAZO DE ENTREGA: Em até 10 (dez) dias, a partir da data 
de ordem de início do fornecimento.
VALIDADE DO REGISTRO: 12 (doze) meses.
VALOR ESTIMADO: R$ 50.465,40.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 
22/03/2017 – 09:30 horas.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Quissamã – Comissão Permanente de Licitação – Rua 
Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital 
encontra-se a disposição dos interessados para consulta e 
poderá  ser retirado na Comissão de Licitações, mediante 
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega 
de (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no 
horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, 
e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto 
feriados municipais, estaduais ou nacionais. O aviso poderá 
ser obtido através do site http://www.quissama.rj.gov.br.
 

Quissamã (RJ), 10 de março de 2017.

Denise Pessanha
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUISSAMÃ

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2017
Processo Administrativo nº 6991/2016

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos REMUME BÁSICA, destinados a Rede 
Municipal de Saúde de Quissamã.
PRAZO DE ENTREGA: De 24 à 72 horas, após a emissão da 
nota de empenho ou autorização de fornecimento.
VALIDADE DO REGISTRO: 12 (doze) meses.
VALOR ESTIMADO: R$ 8.407.128,08.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 
23/03/2017 – 09:30 horas.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Quissamã – Comissão Permanente de Licitação – Rua 
Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital 
encontra-se a disposição dos interessados para consulta e 
retirada no endereço acima citado, mediante a entrega de 01 
(um) cartucho de tinta preto original HP 950 XL, de segunda a 
quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 
16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, 
exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais. O aviso 
poderá ser obtido através do site http://www.quissama.rj.gov.br.

 Quissamã (RJ), 10 de março de 2017.

Denise Pessanha
Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 004/2017
Processo Administrativo nº 832/2017

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de grelhas de 
ralos de águas pluviais e de tampões para poços de visita 
para tráfego pesado em diversas ruas do município.
PRAZO DE ENTREGA: Em até 30 (trinta) dias a contar do 
recebimento da respectiva nota de empenho.
VALIDADE DO REGISTRO: 12 (doze) meses.
VALOR ESTIMADO: R$ 69.810,00
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 
22/03/2017 –14:00 horas.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Quissamã – Comissão Permanente de Licitação – Rua 
Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital 
encontra-se a disposição dos interessados para consulta e 
poderá ser retirado na Comissão de Licitações, mediante 
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega 
de (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no 
horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, 
e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto 
feriados municipais, estaduais ou nacionais. O aviso poderá 
ser obtido através do site http://www.quissama.rj.gov.br.

 Quissamã (RJ), 09 de março de 2017.

Denise Pessanha
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 006/2017

Processo Administrativo nº 1120/2017

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos 
REMUME ESPECIALIDADES (2ª etapa), destinados a Rede 
Municipal de Saúde de Quissamã.
PRAZO DE ENTREGA: De 24 à 72 horas, após a emissão da 
nota de empenho ou autorização de fornecimento.
VALIDADE DO REGISTRO: 12 (doze) meses.
VALOR ESTIMADO: R$ 391.519,60
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 
27/03/2017 – 09:30 horas.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Quissamã – Comissão Permanente de Licitação – Rua 
Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital 
encontra-se a disposição dos interessados para consulta e 
retirada no endereço acima citado, mediante requerimento em 
papel timbrado da empresa e a entrega de (uma) resma de papel A4, 
de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 
13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 
horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais. O aviso 
poderá ser obtido através do site http://www.quissama.rj.gov.br.
 

Quissamã (RJ), 10 de março de 2017.

Denise Pessanha
Pregoeira
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